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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Suprimir o § 1° do artigo 56 do Projeto de Lei 4.776, de 2005, renumerando o

parágrafo seguinte.

 JUSTIFICATIVA

O caput do artigo 56 define a composição da Comissão de Gestão de Florestas

Públicas que envolve representantes dos seguintes segmentos: Poder Público, dos

empresários, dos trabalhadores, da comunidade científica, dos movimentos sociais e das

organizações não governamentais. Contudo, o parágrafo primeiro descaracteriza a dimensão

da referida comissão, porque faculta a participação de representante de qualquer outro

segmento.
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